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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística Coordenadoria de Projetos e Parcerias


EDITAL


Nº do Processo: 020.00003519/2026-12
Interessado: SEMIL-SMA-DPU
Assunto: Chamamento Dia do Meio Ambiente



ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1.	OBJETO


1.1.	O presente CHAMAMENTO PÚBLICO tem por objeto a celebração de parceria, por meio de Termo de Adesão , com o objetivo de viabilizar a participação de pessoas jurídicas de direito privado no evento em comemoração ao Dia Mundial do Meio Ambiente , a ser realizado no dia 03 de junho de 2026, no Parque Ecológico do Tietê – Núcleo de Lazer Engenheiro Goulart, conforme as descrições constantes do presente Termo de Referência e as diretrizes para apresentação da proposta, previstas no Anexo III deste Edital.

2.	VISITA TÉCNICA


2.1. A visita técnica tem como objetivo possibilitar aos interessados a verificação das condições locais para a execução do objeto, permitindo a obtenção das informações que julgarem necessárias para a adequada elaboração da proposta. Os interessados poderão realizar tantas visitas quantas considerarem necessárias, não cabendo à Administração qualquer responsabilidade por eventuais insuficiências de dados levantados durante a vistoria.
2.2. Quando realizada, deverá ser apresentado o respectivo Certificado de Visita Técnica, conforme modelo do Anexo VI. Caso o proponente opte por não a realizar, deverá apresentar a correspondente Declaração de Ciência, prevista no mesmo Anexo.
2.3. Com relação à visita técnica, observa-se ainda que:
a) competirá a cada interessado fazer-se acompanhar dos técnicos ou especialistas que julgar necessários para a coleta das informações pertinentes;
b) eventuais prospecções, investigações técnicas ou procedimentos que impliquem interferência no local deverão ser previamente comunicados e autorizados pela Administração;
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c) o interessado não poderá pleitear modificações nas condições do edital ou alegar prejuízos decorrentes de insuficiência de informações sobre o local de execução do objeto.
2.4. As visitas deverão ser previamente agendadas junto à Diretoria de Parques Urbanos (DPU), por meio do e-mail cpu.atc@sp.gov.br ou pelo telefone (11) 3133-3904. O agendamento deverá ocorrer no período das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira, podendo as visitas serem realizadas até o dia imediatamente anterior ao término do período de inscrição das propostas.

3.	JUSTIFICATIVA


3.1. A realização do evento em comemoração ao Dia Mundial do Meio Ambiente, no Parque Ecológico do Tietê – Núcleo de Lazer Engenheiro Goulart, busca promover a aproximação da população com temas relacionados à adaptação e à resiliência climática , utilizando o espaço público como ambiente de encontro, aprendizado e difusão de boas práticas ambientais.
3.2. A iniciativa prevê a participação de pessoas jurídicas de direito privado por meio de divulgações e apresentação de projetos, iniciativas ou soluções relacionadas à agenda climática, ampliando as oportunidades de diálogo e troca de experiências entre diferentes setores da sociedade. Essa interação contribui para dar visibilidade a ações e tecnologias voltadas à mitigação e adaptação às mudanças climáticas.
3.3. Nesse contexto, o chamamento público configura-se como instrumento para viabilizar a colaboração entre poder público, iniciativa privada e sociedade civil, fortalecendo a disseminação de iniciativas ambientais e estimulando o engajamento coletivo em torno da construção de soluções mais sustentáveis e resilientes.

4.	RESULTADOS ESPERADOS


I -	Resultados diretos:

a) Ampliação	da	conscientização	ambiental	dos	visitantes	sobre	temas relacionados à adaptação e à resiliência climática;
b) Difusão de projetos, iniciativas e soluções voltadas à agenda climática;
c) Fortalecimento da educação ambiental em espaços públicos por meio das experiências promovidas.

II- Resultados indiretos:

a) Valorização do Parque Ecológico do Tietê como espaço de referência para ações de educação ambiental e mobilização socioambiental;
b) Estímulo à aproximação e à cooperação entre poder público, iniciativa privada e sociedade civil, promovendo a integração de esforços entorno da agenda climática.

5.	DA VIGÊNCIA


5.1. A vigência da parceria corresponderá ao período necessário à realização de divulgações no evento em comemoração ao Dia Mundial do Meio Ambiente, que ocorrerá no dia 03 de junho de 2026, no Parque Ecológico do Tietê – Núcleo de Lazer Engenheiro Goulart.
5.2. As divulgações deverão ocorrer das 09h às 15h, durante o período de realização do evento.
5.3. Os períodos de montagem e desmontagem das estruturas não poderão ocorrer no dia do evento e deverão ser informados previamente na proposta apresentada pelo proponente.

6.	PERÍODO DE REALIZAÇÃO DAS ATIVAÇÕES


6.1.	As divulgações deverão ser realizadas no dia 03 de junho de 2026, no Parque Ecológico do Tietê – Núcleo de Lazer Engenheiro Goulart, das 09h às 15h, durante o evento em comemoração ao Dia Mundial do Meio Ambiente.

7.	MONTAGEM E DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS


7.1. Os períodos de montagem e desmontagem das estruturas deverão ser informados previamente na proposta apresentada pelo proponente, estando sujeitos à aprovação da Comissão de Avaliação.
7.2. A montagem e a desmontagem não poderão ocorrer no dia do evento, devendo ser realizadas em datas e horários previamente autorizados, de acordo com a viabilidade operacional do Parque.
7.3. Eventual necessidade de adequação dos períodos propostos, por razões operacionais, poderá ser indicada pela Diretoria de Parques Urbanos, mediante comunicação por e-mail ao proponente, cabendo ao proponente a revisão da proposta em conformidade com os aspectos operacionais apontados.

8.	DA CARACTERIZAÇÃO DAS ATIVAÇÕES


8.1. As divulgações deverão buscar aproximar o público visitante de iniciativas, projetos e soluções voltadas à adaptação e à resiliência climática, promovendo experiências que contribuam para a disseminação de conhecimentos e boas práticas ambientais.
8.2. As propostas deverão ser estruturadas com foco em sustentabilidade, priorizando soluções que não demandem consumo de energia elétrica ou de água durante sua execução. Além disso, as iniciativas apresentadas deverão adotar práticas que busquem minimizar ao máximo sua pegada ambiental, contemplando estratégias de redução de resíduos, uso consciente de materiais e baixo impacto sobre o espaço e os recursos naturais.
8.3. Serão selecionadas até 08 (oito) propostas de ativação , relacionadas a projetos, ações ou iniciativas voltadas à adaptação e à resiliência climática , sendo permitida a apresentação de apenas uma proposta por pessoa jurídica .
8.4. Cada divulgação contará, como referência, com espaço de até 3m x 3m de área do Parque Ecológico do Tietê - Núcleo de Lazer Engenheiro Goulart para sua realização, conforme limites apresentados no Anexo VII.
8.5. O  proponente  poderá  apresentar  proposta  que  demande  área  superior  à

metragem indicada, hipótese em que a ampliação será analisada pela Administração, considerando o interesse público e a viabilidade operacional do evento.
8.6. Caso a ampliação solicitada não seja aprovada, a Comissão de Avaliação poderá solicitar a readequação da proposta, cabendo ao proponente apresentar nova proposta revisada, compatível com os parâmetros indicados, dentro dos prazos do Edital.
8.7. Não será permitida a comercialização de produtos ou serviços no âmbito das ativações, sendo admitida a distribuição de brindes, desde que vinculados à proposta apresentada e relacionados às temáticas de adaptação ou resiliência climática. Será autorizada também a exposição institucional da marca do proponente no espaço destinado à ativação, bem como a captura de imagens e vídeos das atividades realizadas , que poderão ser utilizados para fins institucionais e de divulgação.

9.	RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE


I -	Cumprimento das normas do Parque e da legislação aplicável

a) Observar, durante todo o período de ocupação da área, as normas estabelecidas pela Administração do Parque Ecológico do Tietê – Núcleo de Lazer Engenheiro Goulart, garantindo a integridade das instalações e o respeito aos horários de funcionamento e aos limites de ruído.
b) Abster-se de circular com veículos automotores nas áreas internas do Parque durante seu horário de funcionamento, sendo a entrada para carga e descarga permitida apenas após o fechamento e até às 6h, mediante autorização prévia da Administração do Parque, que poderá, excepcionalmente, autorizar a atividade em outro horário, mediante solicitação prévia.
c) Cumprir todas as normas aplicáveis ao funcionamento do Parque, constantes do Anexo V (Estatuto de Uso e Operacionalização do Núcleo de Lazer Engenheiro Goulart) do Edital, bem como as disposições da Lei nº 17.806, de 17 de outubro de 2023, e demais normas legais aplicáveis.

II- Responsabilidade pela ativação, infraestrutura e segurança

a) Responsabilizar-se integralmente pela concepção, implantação, operação e desmontagem da divulgação proposta, incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, materiais, estruturas e equipes necessários, bem como pela integridade, segurança, transporte, montagem, operação e manutenção de toda a infraestrutura utilizada, garantindo o atendimento aos requisitos técnicos e de segurança aplicáveis, sem qualquer ônus ou responsabilidade para a Administração do Parque ou para a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística – SEMIL.
b) Manter seus funcionários, prestadores de serviços e demais pessoas envolvidas nas atividades permanentemente identificados.
c) Garantir, durante a montagem e desmontagem da proposta, a observância das normas de segurança do trabalho, incluindo a utilização de Equipamentos de Proteção Individual e Equipamentos de Proteção Coletiva adequados.
d) Assegurar que a área de sua divulgação observe as normas de segurança e acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme a

legislação vigente, especialmente a ABNT NBR 9050 ou outra que venha a substitui-la.
e) Manter, durante todo o período de montagem, realização e desmontagem da proposta, um representante responsável no local, que atuará como ponto focal para interlocução com a Administração do Parque.
f) Apresentar, quando exigido, os documentos técnicos referentes à implantação da estrutura ou outros documentos de segurança vinculados à ativação.

III -   Responsabilidade legais e operacionais

a) Responsabilizar-se pela remuneração de seus profissionais, bem como pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e demais encargos legais decorrentes da contratação de empresas ou profissionais envolvidos na execução da ativação, inclusive no que se refere aos direitos autorais ou ao uso de marcas, não havendo qualquer vínculo com a Administração Pública.
b) Proceder aos recolhimentos previdenciários, trabalhistas e sindicais, assim como a quaisquer outros encargos decorrentes das contratações realizadas.
c) Dar conhecimento a todos os seus funcionários, prestadores de serviços e demais pessoas envolvidas nas atividades de todas as obrigações assumidas no presente Termo.
d) Responder integralmente por quaisquer danos ou prejuízos causados a terceiros, ao patrimônio público ou privado e às instalações do evento decorrentes da execução de sua proposta.

IV -   Conservação do espaço e recomposição da área

a) Garantir a limpeza da área utilizada e responsabilizar-se por eventuais danos causados às dependências do Parque, providenciando a devida reparação conforme orientação da Diretoria de Parques Urbanos.
b) Observar, durante todo o período de ocupação da área, as normas ambientais vigentes relativas ao uso racional de água e energia elétrica, conforme definido na legislação específica.
c) Retirar todos os equipamentos e instalações implantados no Parque e providenciar todas as ações necessárias para que a área retorne à sua condição inicial até o término do período de ocupação.
d) Sujeitar-se, em caso de descumprimento do prazo de desmontagem, à aplicação de multa cominatória no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a partir do primeiro dia subsequente ao prazo final indicado para desmontagem na proposta apresentada.

10.	RESPONSABILIDADES DA SEMIL


a) Autorizar o acesso dos proponentes selecionados ao Parque Ecológico do Tietê – Núcleo de Lazer Engenheiro Goulart para execução das propostas

previstas, nos períodos de montagem, realização e desmontagem do evento.
b) Disponibilizar o espaço definido no presente Termo de Referência para implantação das propostas selecionadas, durante o período estabelecido para realização do evento.
c) Providenciar, no âmbito da organização geral do evento e nas áreas comuns, a infraestrutura básica necessária ao seu funcionamento, conforme planejamento operacional, podendo incluir serviços como limpeza dos espaços coletivos, segurança patrimonial, brigada de incêndio e suporte de atendimento emergencial à saúde.
d) Coordenar a organização geral do evento, incluindo programação institucional, gestão do espaço e interlocução com os órgãos responsáveis pelas autorizações necessárias à sua realização.

11.	DOS RECURSOS FINANCEIROS


11.1.	As atividades previstas no presente Termo de Adesão serão de responsabilidade das partes, devendo onerar seus próprios orçamentos, não havendo qualquer repasse de recursos financeiros ou materiais entre a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística – SEMIL e os proponentes selecionados.

12.	DOS RECURSOS HUMANOS


12.1. Os recursos humanos utilizados pelos proponentes na execução das atividades decorrentes do presente Termo de Adesão, na condição de empregado, funcionário, autônomo ou contratado a qualquer título, não terão qualquer vínculo com a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística – SEMIL, ficando a cargo exclusivo de cada parte a integral responsabilidade quanto a eventuais obrigações e exigências legais, especialmente de natureza fiscal, trabalhista, tributária e previdenciária, inexistindo qualquer solidariedade entre as partes.

13.	DISPOSIÇÕES GERAIS


a) A SEMIL poderá, a qualquer tempo, promover alterações ou ajustes no presente Termo de Referência, desde que devidamente comunicadas aos proponentes, visando atender ao interesse público, à segurança do evento ou à adequação operacional.
b) Os casos omissos ou situações não previstas neste Termo de Referência serão resolvidos pela SEMIL, de forma fundamentada, garantindo tratamento isonômico aos proponentes.
c) A apresentação de proposta implica na aceitação integral de todos os termos, condições, responsabilidades e obrigações previstas neste Termo de Referência e demais documentos do Edital de Chamamento Público.
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